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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 018/2024-SSP/DF, nos termos do
Padrão n.º 13/2002, instituído pelo Decreto nº /DF nº 23.287/2002.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes
O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas sob o nº 33.158.099/0001-03, doravante denominado Contratante, representado por BILMAR ANGELIS ALMEIDA FERREIRA , brasileiro,
portador da Cédula de Identidade nº 1.321.143-SSP/DF, na qualidade de Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, com delegação de competência estabelecida no art. 2º, I, da Portaria nº 09, de 19 de Janeiro de 2021, alterada pela Portaria nº
118, de 21 de julho de 2023, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,  e a empresa TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 21.306.287/0001-52, Inscrição Estadual: 261.431.046 /00-66, doravante denominada
Contratada, estabelecida na RUA VEREADOR DÉCIO DE PAULA Nº101, BAIRRO PLANALTO, FORMIGA/ MG, CEP nº 35.574-825, Telefone: (61)
3248-3956 / (37) 3329-1000, E-mail: andre@tecno2000.com.br/ brasilia@tecno2000.com.br, representada por JORDANO CASTRO NASCIMENTO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.801.707 - SSP/DF, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 274.710.716-72,  resolvem
ADITAR O CONTRATO O ​ CONTRATO Nº 18/2024-SSP (152976531), de acordo com as cláusulas a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto
2.1 O presente Termo Aditivo tem como objetivo:

2.1.1 Suprimir o valor contratual com base no Memorando nº 46/2024 - SSP/SEGI/SUAG/COENG/DIEFO/GPRO (153622740), na anuência da empresa
registrada no ID nº 158782938 e na Planilha de Quantitativo – Após Supressão (165904665), conforme a tabela abaixo.:

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor
O valor do Contrato nº 03/2023-SSPDF (112482130), passará de R$ 194.300,00 (cento e noventa e quatro mil e trezentos reais) para R$ 30.220,00 (trinta
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mil, duzentos e vinte e dois reais).                                       
                               

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária
A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 24909;

II. Programa de Trabalho: 06.181.6217.4220.0010;

III. Natureza da Despesa: 4.4.90.52;

IV. Fontes de Recursos: 392;

V. Unidade Gestora: 220909;

VI. Gestão: 22909.

 

CLÁUSULA QUINTA - Do prazo de Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SEXTA -  Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Publicação 
A eficácia deste Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, desde que não ultrapasse 20 (vinte) dias daquela data. 

                                                                                                                                                                                

 

BILMAR ANGELIS ALMEIDA FERREIRA
Secretário Executivo de Gestão Integrada da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

 

 

JORDANO CASTRO NASCIMENTO
Representante Legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por JORDANO CASTRO NASCIMENTO, RG nº
M3773321 - SSP-MG, Usuário Externo, em 20/03/2025, às 11:38, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA
- Matr.1715418-9, Secretário(a) Executivo de Gestão Integrada, em 07/04/2025, às 14:27,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 160401040 código CRC= ECEB53BA.
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